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DECRETO Nº 003/2022

Remanejamento Orçamentário

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ANGICOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 1230/2021, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

01 - LEGISLATIVO

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.1.500.0000 36.354,00Cód. red.: 12

Sub-Total: 36.354,00

Total Parcial Suplementado: 36.354,00

01 - LEGISLATIVO

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.001.01.031.0001.1001.4.4.90.51.1.500.0000 7.354,00Cód. red.: 1

01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.16.1.500.0000 500,00Cód. red.: 6

01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.91.1.500.0000 500,00Cód. red.: 7

01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.92.1.500.0000 500,00Cód. red.: 8

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.14.1.500.0000 3.000,00Cód. red.: 11

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.33.1.500.0000 5.000,00Cód. red.: 13

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.35.1.500.0000 1.000,00Cód. red.: 14

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.1.500.0000 2.000,00Cód. red.: 15

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.1.500.0000 15.000,00Cód. red.: 17

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.47.1.500.0000 1.000,00Cód. red.: 18

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.92.1.500.0000 500,00Cód. red.: 19

Sub-Total: 36.354,00

Total Parcial Reduzido: 36.354,00
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